
Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicarão. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Brcsser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de no

vembro de 1985. 

LEI N.° 4.818, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Prefeito Hélio 
Steffen" â estrada que liga a Rodovia San
tos Dumont (SP-79) à Rodovia do Açúcar 
(SP-308), em Salto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prefeito Hélio Stef

fen" a estrada que liga a Rodovia Santos Dumont (SP-79) à 
Rodovia do Açúcar (SP-308), em Salto. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretátio do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de no

vembro de 1985. 

LEI N.° 4.819, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Deputado Fernan
do Mauro Pires Rocha" ao Centro de Saú
de I Marília, em Marília 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Deputado Fernan

do Mauro Pires Rocha" o Centro de Sáude I Marília, em 
Marília. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de no-' 

vembro de 1985. 

DECRETOS— 
DECRETO N.o 24.225, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista, terreno sem ben
feitorias, situado naque/e municip/o, ne-
cessário à construção da EEPG "Conjunto 
Habitacional São José Profilurb'' 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do pronuncia
mento do Sectetário da Justiça. 

Decreta: 
Artigo 1 — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece

ber, por doação, da Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, terreno sem benfeitorias, com a área de 7.266,81m2, 
situado no município de Campo Limpo Paulista, comarca de 
Jundiaí, necessário à construção da EEPG "Conjunto Habita
cional São José Profilurb", com as medidas e confrontações 
constantes do memorial e planta anexos ao processo PPI-
90.744/84, da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, a sa
ber: "Tem início no ponto " 0 " , situado no alinhamento da 
Rua 11, distante 7,00m do cruzamento deste alinhamento 
com o da antiga Estrada de Ferro Bragantina; desse ponto, se
gue, pelo alinhamento da Rua 11, com rumos 85°19 '36" , nu
ma distância de 86,53m, até encontrar o ponto " 1 " ; desse 
ponto deflete à direita e segue, em linha reta, com rumo 
4 ° 2 0 ' 2 4 " N W , numa distância de 85,OOm, confrontando com 
imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Campo 
Limpo Paulista, remanescente de área maior da qual o imóvel 
objeto da presente descrição é destacado, até encontrar o pon
to " 2 " , situado no alinhamento da Rua 9; desse ponto deflete 
à direita e segue, pelo alinhamento da Rua 9, com rumo 
85°19 '36" N E , numa distância de 74,60m, até encontrar o 
ponto " 3 " ; desse ponto segue, em curva de concordância à 
direita, numa distância de 8,24m, até encontrar o ponto " 4 " , 
situado no alinhamento da antiga Estrada de Ferro Braganti
na; desse ponto segue pelo alinhamento dessa antiga Estrada, 
com rumo 12°43 '32" SE, numa distância de 75,85m, até en
contrar o ponto " 5 " , desse ponto segue, em curva de concor
dância à direita, numa distância de 7,43m, até encontrar o 
ponto " 0 " , onde teve início a presente descrição, encerrando 

este perímetro a área de 7.266,81m2 (sete mil , duzentos e ses
senta e seis metros quadrados e oitenta e um declmetros qua
drados) . 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 4 de 

novembro de 1985. 
DECRETO N.° 24.226, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 

Autoriza a Fazenda do Estado a'receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Mococa, terreno sem benfeitorias, situado 
naquele município, necessário à constru
ção do prédio destinado à EEPG "Con
junto Habitacional Gabriel deÕ" 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e à vista do pronun
ciamento do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece

ber, por doação, da Prefeitura Municipal de Mococa, terreno 
sem benfeitorias, com a área de I4.586,40m2, situado no mu
nicípio e comarca de Mococa, necessário à construção da EEPG 
"Conjunto Habitacional Gabriel de Ó " , com as medidas e 
confrontações constantes do memorial e planta anexos ao pro
cesso PPI n . ° 90.750/84, da Procuradoria do Patrimônio Imo
biliário, a saber: "Tem início no ponto " 1 " , situado no ali
nhamento da Rua Dr. Gastão de Paula Leitão, distante 9,00m 
do cruzamento deste alinhamento com o da Rua Prof. Anto
nio Rabello Cysterna; desse ponto, segue, pelo alinhamento 
da primeira rua citada, com azimute 324°30 '18" , numa dis
tância de 101,65m, até encontrar o ponto " 2 " ; desse ponto, 
segue, em curva de concordância à direita com raio 9,00m e 
ângulo central 90°18 '40" , numa distância de I4,186m, até 
encontrar o ponto " 3 " , situado no alinhamento da Rua Ma
noel Radamanto Figueiredo; desse ponto, segue, pelo alinha
mento dessa última rua, com azimute 54°49 '00" , numa dis
tância de I62,179m, até encontrar o ponto " 4 " ; desse ponto, 
segue, em curva de concordância à direita, com raio 9,00m, 
ângulo central 8 9 ° 1 0 ' 4 3 " , numa distância de I4,008m, até 
encontrar o ponto " 5 " , situado no alinhamento da Rua Dr. 
Sílvio Costa Lima; desse ponto, segue, pelo alinhamento dessa 
última rua, com azimute 143°59 '45" , numa distância de 
52,055m, até encontrar o ponto " 6 " ; desse ponto, segue, em 
curva de concordância à direita, com raio 9,00m e ângulo cen
tral 90°49 '17" , numa distância de I4,266m, até encontrar o 
ponto " 7 " , situado no alinhamento projeto do prolongamen
to da Rua Antonio Rabello Cysterna, com azimute 
234°48 '59" , numa distância de 98,096m, até encontrar o 
ponto " 8 " ; desse ponto, segue, em curva de concordância à 
esquerda, pelo alinhamento projeto da mesma rua, com raio 
22,00m e ângulo central 4 6 ° 4 4 ' 0 2 " , ' numa distância de 
17,945m, até encontrar o ponto " 9 " ; desse ponto, segue, pe
lo alinhamento projetado da mesma rua, com azimute 
188°04 '58" , numa distância de 53,662m, até encontrar o 
ponto " 1 0 " , desse ponto, segue, em curva de concordância à 
direita, pelo alinhamento projetada da mesma rua, com raio 
l l , 5 0 m e ângulo central 4 7 ° 0 1 ' 5 7 " , numa distância de 
9,440, até encontrar o ponto " 1 1 " ; desse ponto, segue, ainda 
pelo alinhamento projetada da mesma rua, com azimute 
235°06 '24" , numa distância de 3,09m, até encontrar o ponto 
" 1 2 " ; desse ponto, segue, em curva de concordância à direi
ta, com raio 9,00m e ângulo central 89°23 '25" , numa distân
cia de l4 ,04 lm, até encontrar o ponto " 1 " , onde teve início a 
presente descrição, encerrando este perímetro a área de 
14.586,40 m2 (quatorze mi l , quinhentos e oitenta e seis me
tros quadrados e quarenta declmetros quadrados). 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 4 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.227, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação da Prefeitura Municipal de Pe-
nápolis, um terreno situado naquele mu
nicípio, onde está construída a EEPG "Fa
zenda Santa Laureana" 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à vista do pronun
ciamento do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece

bei por doação, da Prefeitura Municipal de Penápolis, terreno 

com área de 1.600,00m2 (um mil e seiscentos metros quadra
dos), situado naquele município, onde está construída a 
EEPG "Fazenda Santa Laureana", com as medidas e confron
tações constantes do memorial e planta anexos ao Processo n.° 
93.200/84, da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, a sa
ber: Divisas e confrontações: iniciam-se no marco n.° 01, dis
tante 60,00m do prédio destinado à oficina da Fazenda; deste 
ponto seguem em linha reta na distância de 40,00m até atin
gir o marco n.° 02; daí, defletem à direita, seguem em linha 
reta na distância de 40,00m até atingir o marco n.° 03; daí de
fletem à direita, seguem em linha reta na distância de 40,00m 
até atingir o marco n.° 04; daí defletem à direita, seguem em 
linha reta na distância de 40,00m até atingir o marco n.° 01, 
inicial, confrontando em todo o perímetro com área remanes- ' 
cente, da doadora à Partington Chemicals S.A. Indústria e 
Comércio, encerrando a área de 1.600,00m2 (um mil e seis
centos metros quadrados). 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo,' aos 4 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.228, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dá nova redação ao artigo 1." do Decreto 
n. ° 16.521, de 22 de janeiro de 1981 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso XXIII , da Constituição do Estado, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n . ° 2, de 30 de outubro de 
1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto-lei Fe
deral n. ° 3 • 365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. ° 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Artigo 1.° — O artigo 1.° do Decreto n .° 16.521, de 22 
de janeiro de 1981, passa a tet a seguinte redação: 

' 'Artigo 1.0 — Fica declarado de utilidade pública, a fim 
de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via amigá
vel ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituído de 
um terreno com área de 2.905,43m 2, situado à Av. Sapopem-
ba no Parque São Lourenço, no 26." subdistrito de Vila Pru
dente, necessário à Secretaria da Saúde e destinado à constru
ção do Centro de Saúde " V " de Sapopemba, ou a outro servi
ço público, que consta pertencer a Antonio Aita, conforme 
processo PGE-61.095/78", assim descrito: "Começa no pon
to " A " , situado no cruzamento do alinhamento da Av. Sapo
pemba, com o limite da faixa da adutora de Rio Claro, da SA-
BESP; deste ponto segue pelo limite da faixa da mencionada 
adutora, no rumo de 89°54 '35"SW, na distância de 13,51m, 
até encontrar o ponto " B " ; deste ponto, segue no rumo de 
87°08 '32"SW na distância de 110,08m, até encontrar o pon
to " C " ; deste ponto segue no rumo de 87°49 '00"SW na dis
tância de 6,81m, até encontrar o ponto " I " ; daí, deflete à di
reita e segue com o rumo de 45°31 '23"NE e na distância de 
65,00m até encontrar o ponto " I " , situado no alinhamento 
da Av. Sapopemba, confrontando com propriedade da Socie
dade dos Padres Oblatos de Maria Imaculada; daí, deflete à 
direita e segue este alinhamento, com o rumo de 
65°00'10"SE e uma distância de 84,32m até enconttar o pon
to " A " , início desta descrição encerrando uma área de 
2.905,43m 2 (dois mi l , novecentos e cinco metros e quarenta e 
três decímetros quadrados).'' 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Govetno, aos 4 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.229, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras e do Meio Ambiente, para repasse 
ao Departamento de Águas e Energia Elé
trica — DAEE, visando ao atendimento 
de despesas com Obras e Instalações 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 .° , da Lei n .° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

53.000.000.000 (cinqüenta e três bilhões de cruzeiros), suple
mentar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classifi
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programática a 
discriminação indicada na Tabela 1. deste decreto. 
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